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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

LEI NO 4.068 
De 11 de novembro de l 992 

Dispõe sobre autorização para 
concessão de Subvenção Social 
e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
Estado de são Paulo, no exercício de 
legais,_e de acordo com o que aprovou 
em sessao ordinária de 09 de novembro 
a seguinte lei:-

DE ARARAQUARA, 
suas atribuições 

a Câmara Municipal 
de 1.992, promulga 

Artigo lQ Fica o Poder Executivo 
autorizado a conceder no corrente exerc1c1o, Subvenção 
Social no valor de Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões 
de cruzeiros), ao HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPÍRITA 
"CAIRBAR SCHUTEL", destinada à manutenção. 

Artigo 2Q Para atender as despesas 
decorrentes da execução desta lei, fica o Poder 
Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional no 
mesmo valor, suplementar a dotação orçamentária vigente, 
abaixo expedificada:-

08 
08.01 
CATEGORIA 
3 o o o 
3 2 o o 
3 2 3 o 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 
SAÚDE PÚBLICA 

ECONOMICA 
DESPESAS CORRENTES 
TRANSFERENCIAS CORRENTES 
TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇ0ES PRIVADAS 

3 2 3 1 
FUNCIONAL 

Subvenções Sociais 200.000.000,00 

13 
13.75 
13.75.031 

PROGRAMATICA 
SAÚDE E SANEAMENTO 
SAÚDE 
ASSISTENCIA FINANCEIRA 

13.75.0312.077 Entidades Hospitalares 200.000.000,00 

Artigo ]Q - O crédito autorizado no artigo 
anterior, será coberto com os recursos provenientes do 
Super~v~t Financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do 
exerc1c1o (artigo 43 - § lO - inciso I, da Lei Federal 
no 4.320/64). 

Artigo 40 - Os recursos financeiros 
cobertura das despesas autorizadas no artigo 20, 
oriundos do repasse a ser efetuado pela Secretaria 
Estado da Saúde, através do ERSA-19. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUAR~ 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

. . . . . Continuação da Lei nº 4.068 
fl.02 

Artigo SQ - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos ll {onze) 
novembro de l. 992 {mil novecento,Í e noventa e dois). 
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DR. WALDEMAR DE SANTI 
-Prefeito Municipal-
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~/ 
MARCJtq~~ 10 ·~OARES 

-Diretor do~;~ ento de Finanças- • 

de 

Publicada no D/timento de Expediente, na data supra. 
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DR. :=~~~;~;~--~~L' ACQUA 

-Diretor do Departamento de Expediente-

Arquivada em livro próprio número 01/92. 
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